INDICAÇÃO Nº 
2178
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de reverter a decisão de fechamento do posto fiscal da Secretaria Estadual da Fazenda do município de Lençóis Paulista.
JUSTIFICATIVA

Referida solicitação se faz necessária, tendo em vista o ofício nº 133/05 que relata a decisão de fechamento do posto fiscal da Secretaria Estadual da Fazenda no município de Lençóis Paulista, com tal decisão, o Governo do Estado não apenas desprestigia o município e a população de Lençóis Paulista, como também ira acarretar  enorme transtornos à população, em especial e mais diretamente, a 3.500 empresas e contribuintes regularmente ativo no município. A decisão é injusta e descabida, posto que encerra as atividades do posto fiscal instalado no município em flagrante desenvolvimento econômico e sede de uma micro região que abarca dezenas de municípios vizinhos, mantendo, a contra-senso, em atividade os postos fiscais em cidade da região de menor porte em termos de movimentação fiscal.
Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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